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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

o prazo de validade do presente contrato &" de 52 (ci111uentas 6:4111/ dials 

com termo inicial em Oil / 02 /96 , e final em 21 / 02 / 99 

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para 

lar preenchimento da vaga temporária ocupada. 

, peno 

o regu 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRMUCO, no período estipulado na cláusula anterior, prestará 

a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de A0000001,16 
As contas correrão por conta fonte 

Elemento 319004 - Pessoal Civil. 

100-

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO rece-

berá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 14.3008,00 =MX 

( IUM NIL II 0021110111,00 MIS ) XXXXXXX 

xxxxxxxlautoonaamonnar) , sobre o qual incidirão os reajustes que a 

política nacional de salário estabelecer. 

1Q - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de funções me 

rente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor de R$ 222XXXXX

( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

§ 2Q - As contribuições e Encargos 

e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por 

Sociais correrão por conta única 

prazo determinado, não gerando vinculo 

empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as 

deste instrumento. 

se 

obrigações 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá autorizar 

e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos serviços a que se re 

fere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATADO qualquer ti 

po de indenização a que titulo for. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ES TADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO NQ 078/96 INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR I'RAZO DE 
TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAMA COM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT e ROSSLIA DA
SILVA NEN1228. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade ' 
anOnima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o no 03. 
474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo-
CPA - Palácio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 
sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT nQ 527, e do CPF nO 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 
DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT no. 3 540, e do CPF no 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 
tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
portador do RG NO 221.459-SSP/MT, e do CPF no 005.682.398-30, todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 
signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado RO TA DX 
SILVA MS11112118, brasileira, solteira, portadora do RO no 932.691 
SWIM e do CPF no $14.143.511-04, xsxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato 6 celebrado sob os auspícios do artigo 443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar tigo 2o da Lei Complementar rig 12 de 13 de janeiro de 1992 , pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de Projeto e Atividades considerados indispensiveis ao desenvol vimento do Estado de Mato Grosso, cuja atempada e urgente ul timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos inclusive de organismos internacionais, geralmente alocados com prazo exíguo de aplicação. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -03-

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o FOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único 
e exclusivamente competente para todas as ações e feitos judi 

ciais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilégio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

2) a 

Cuiabá-MT, 09 de 

Diretor 

LUIZ 

Direto 

Fevereiro 

RA BO 

iden 

ANTS 

Finance ro 

BENEDITO F ISCO DE 

Diretor Administra 

ALMEIDA 

ivo 

ROItLIADA SILVA MENEM 

• 67-g 2 (AWD

1.996 
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O CODEMAT 

CONTRATO N9 77 /95 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e a SrtO, 
ROS2LIA DA SILVA MINIM. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade aria 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, -e del-Outro -lado -SOULIA--DA SILVA -.MMUS, _bras/A*4*w .
-sOlti._sportadora do Et -49 $32.693#48P/MT-S CPIPs 414,143.5-11,44, 

-designado(a) simplesmente CONTRATADO(A) r para:oplefeitOs: deste-_ 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de. 
ol 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projet 

de interesse do Estado a cargo do-P-RODEAGRO, de recursos aloc 

aos com exiguo prazo de utilização estipulado.-



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MXTO GROSSO 

-02-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em0$ /Oa in  , e final emli /02 /$$ , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

ASSIISSORIA 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$V00,00 

( MOVICANTOS MAU) 444 44 • ** *** * • • • • • • • • 4. • 444444444 • • • • 

MOCKEMMMIX), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$400,00 ( SUMOMOS RIAMintioaannonaananuaanutiarsam. 

§29 - As Contribuições e Encargos 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA _ 

Sociais correrão pc4* conta' 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gag6es constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - 

Havendo conveni&ncia administrativa, a CONTRATANTE poderi to 
rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão do serv os 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como Calico e 
exclusivamente competente palra todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro po‹,mal.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT, 08 de 

OGUEIRA BORGE 

Fevereiro 

-BENEDITO F CO DE ALMEIDA 

- - Diretor Adminittrativo 

ROESLIA D SILVA MLUEZES 

de 1.995 

- 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CASA CIVIL DO GOVERNO 

OFÍCIO/SCCC/261/96 

Senhor Secretário, 

PROT COLO 
CO EMA T 

Cuiabá, 08 de fevereiro de 1996. 

Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência, 
no sentido de que seja efetuada a transferência da servidora Sra. ROBÉLIA DA 
SILVA MENEZES do convênio Casa Civil/CODEMAT para o convênio 
Secretaria de Comunicação Social - SECOM/CODEMAT. 

Antecipando agradecimento, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

ii 141 
11)0.4.0 

ANTERO PAES I :I/Vie OS NETO 
Secretário-Che r- da Casa Civil 

Exmo. Sr. 
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA 
DD. Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 
N/E/S/T/A. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

2 71/ 96 DE 14, 02, 96 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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O CODEMAT , COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

O 

ANEXO AO PROCESSO No  2 6  DE  / o / 6-/6 
INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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OF. NQ 0 0 0 3 0 0 19 6
Cuiabi/MT, 13 de março de 1 996 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao Oficio/SCCC/261/96 de 08 de feve 

reiro de 1996, cumpre-nos informar a V. Ex a que não ha convénio 
entre a CODEMAT/C. Civil e CODEMAT/SECOM, mas sim um Contrato 

de Trabalho entre esta Companhia e a Sra. ROBELIA DA SILVA MENE 

ZES colocando-a como assessora do Plano de Metas do Governo. 

Informamos que este contrato venceu em 08/02/96, 

sendo prorrogado at 31/03/96. 

Sem outro particular para o momento, renovamos 

nossos protestos de consideração e apreço. 

EXMO. SR. 

ANTERO PAES DE SARROS NETO 

DD. SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL 

NEST A/ 

CRH/rrj. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

N2 DO PROTOCOLO 

SEPL AN 

PROCESSO 

DATA -0/000‘ HORA - 

SPL SISTEMA DE PROTOCCLO 

PROTOCOLO NUMERO 0.005.299- U 

INTERESSADO CASA CIVIL 

REFERENCIA oF • N2 261/96 

ASSUNTO  Solicita no setido de que seja efetuada a transfer'ência da 
servidora SR. Robelia da Silva Menezes do convênio Casa Civil/Codemat 

para o convênio Secretaria de Comunicação Social-SECOM/CODEMAT 



0104(96 

ESTADO DE MATO GROSSO PAGINA 03 

ONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS N2 76/96 

0 VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no . LMTERFSSADO: CODEMAT x mauttp pe tkoakEs saartoi 

'inicio do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO, Po uso de SUBS atribuições ,, oatETIvo: PROJETO E TI'VIEIADES ,ÇDNAIDE.RADOS, I,NDISPENSAVECS AO DESEN 

ais, e tendo em vista o que consta do rsicesson• 0.15,815-8/96, da Secretaria: voLvit4EatiO. DO ESTADO DE NATO ORq3S0

Estado de Ad straclo, resolve eposeintar, aos tennos cla alines "b", inciso III,i PRAZO: 06..02.96 A 06.02.97

5 -da Lei a° 4 565 de' conTaxio DE PRESTAÇÁO DE ssavtgos No 077/96

Constituiçlto Estadual, mats o Parigrafo o . , 

.06.83, e Parágrafo único do Art. 61, do Dirreto n° 751, di que a 

pdamentou, acrescentando a vantagem do intima III, do Art. 119 (rentuneracio da 

ima classe e referEncia),,combinado com o Ad' 276, 'arnboa 'dá Lei Complementar

04, de 15.10.90, e disposições do Decreto n" de 23.10.91, que 

;ulamentou a Lei n° 5.076, de 02.12.86 (40 ha. 
sentartai'S), com proventos,int 

DALVA MOLEIRO TIRES, Ra n° 4.846/161-SSP/SP, no cargo
ofessor, Classe "D", Nivel "06", nomeada, em caráter efetivo pelo A
3vernamental de 21.03.80 - D.0.• de 2l.0l80 (22 hi. semanaisX e Decreto n° 

274, de 14.01.83 - D.O. de 14.01.83 (221ts. seminais),' elevada de rdvel de 

bilitaçioflo magistério estadual conforme tiOarecer n° 6 14.317/88/SEC, de 10.10. , 

-ansposti para o Regime Integral de 40 (quarenta) horas semanais de Trabalho pela 

minis n° 7.336/90/SEC, de 16.4.90 - D.O. de 03.09.90, ptornovida por 

itiguidade de classe de acordo com a Portaria n° 1.843/93/SEE, de 08.06.93 - D.O. 

14.06.93, lotada na Secretaria de Estadii EduCaC)lo, senindo na Eacola I 

stadual de 1°c 2° Graus "AntOnio Cesario eltiFigueiredo Veto", nests Capital.; , I 
.• 

Art. 40, da Constituiçáo Federal, combinado com o Parigrafolnico do Art. 140 

INTERE.5SADO: COD6MAr x • ÇALVES 

OBJETIVO; IMPLEMENTAÇÁO DE PROIETOS 13E INTERESSE ESTADO A CARGO 

DO PRODEAGRO — 

PRAZO; 08.02.96 A 31.03.96 

'  — 

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE 
SERVIÇOS N2 07'3/96 

INTERESSADO CODEMAT X ROB EL IA DA S ILVA MEN E2 ES 
AO DE: 

OBJETIVO; PROJETO E ATIVID-AbES 
CONSIDERADOS INDISPENSÁVEIS 

- 

SENVOLVIMINTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PRAZO: p9,92,96 . A 
3),,,03.96 

palácioPai us,emCuia 0u1',/, _,6e abril de 1996 

Secretário 

CARLO 
Sec 

RDA 

*stra;Ao 

LBERTO ES 14ALDONADO 

de Estado de,-Educarflo 

_AN . E COORD . GERAL 

PORTARIA N° 06/96 

O SECRETARIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 

DORDENACAO GERAL, no uso (Ye suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Designar o servidor MARCELO EVARISTO SOUZA 

ELII0, para exercer o cargo de DAI, da. • Coordenadoria de 

ejarr *.to/SEPLAN. no período de 09/04/96 a 
19/05,96. durante a Licença 

tie Ottlar. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Secretaria de Estado tie Planejamento e Coordenação Geral. 

Cuiabá, 03 de abril de 1996. 

ED I SO ANTONIO C A BRITT() GARCIA 

retório de Estado de Planejamento e 
Coordenaçcio Geral 

CODEMAT EM LI2uroitglto " 

ONTRATO DE PRESTAÇÁO DE sERvtgos N 2 068/96 

NTERESSADO: CODEMAT X JOSÉ BARBOSA NETO 

BJETIVO: PROJETO E ATIVIDADES CONSIDERADOS INDISPENSAVEIS AO DE-

ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

'RAZO: 02.02.96 A 30.06.96 

7ONTRATO DE PRESTNÇÁO DE SERVIÇOS N 2 069/96 

NTERESSADO: CODEMAT X RUBENS SEIBEL 

,BJETIVO: IMPLEMENTAÇÁO DE PROJETOS DE INTERESSE DO ESTADO A CAR-

;0 DO PRODEAGRO 

'RAZO: 05.02.96 A 31.03.96 

:ONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS N 2 070/96 

INTERESSADO: CODEMAT X m,rvatmo JOSE DE LIMA 

)BJETIVO: PROJETO E ATIvIDADES CONSIDERADOS INDISPENSAVEIS AO DE-

;ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT EM Liguroa9No 

TERMO ADITIVO N2 09/96-CONTRATO DE 1,,RESTAÇA0 DE SERVIÇOS N 2 106/95 

INTERESSADO: CODEMAT X ODEVAR XAVIER DE LIMA 

OBJETIVO; ,NECESSIDADE DE SE SUPRIMIR 0 PARAGRAFO PRIMEIRO DA CIAO-

SULA,QVARTA DO ALUDIDO CONTRATO, TENDO EM VISTA A PORTARIA 11 2 22496 

DATA, bE 29.02.9 6 . 

TERMO DE DISTRATO N 2 02-A/96 

INTERESSADO: CODEMAT X ARMANDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

OBJETIVO: DISTRATAREM :0 CONTRATO DE N2 111/95, DESOBRJGANDO-SE DE 

TODOS OS TERMOS . E OBRIGAQPES 'A QUE SE REFERE AO CONTRATO DE PRES 

TAO° DE SERVIÇOS CITADO,.. 

DATA : 02.02.9 6

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS N 2 079/96 

INTERESSADO: CODEMAT X BENEDITO CRAVEIRO DE SA 

OBJETIVO: PROJETO E ATIVIDADES CONSIDERADOS INDISPENSAVEIS AO DE-

DENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PRAZO: 11.02.96 A 31,03.96 

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE sENvtgos No 080/96 

INTERESSADO: CODEMAT X TERÇA UMMELINA DA COSTA BISPO 

OBJETIVO: PROJETO E ATIVIDADES CONSIDERADOS INDISPENSBOEIS AO DE-
. 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PRAZO: 14.02.96 A 31.03.96 

EDUCAÇA-0 
CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARIO (49 534/96/SEDUC 

CONTRATANTES Secretaria de EstIdo de Educaci(o 

CONTRATADO: -LUIINETE APARECIDA COELHO pos SANTOS 

RO.N9 735 194 • CIC NO 496 216 511-34 

ESCOLARIDADE: L.PLENA, CARGA HORARIA: 40 HS 

EEPSO. "A3 DE MAIO" 

MUNICiPIO: PORTO ESPERIDIMO 

PRAZO: 12/02/96 A 20/12/96 

OBJETO: Contrato Temporário 
'de PROFESSOR SUBSTITUTO 

VENCIMENTO: 396,00 ITRAZENTOS E 
NOVENTA E SETS REAIS) 

BURST. JOSi RENATO MARTINS 
' 

MOTIVO: DISTRAtO PROC. N9 61.5 
261. 

CONTRATO DE SERVIDOR 
TEMPORARIO NO 536/96/SEDUC 

CONTRATANTE' Secretaria de 
Estado de Educacgo , 

CONTRATAD61 LUCIANA APARECIDA BISPO DANTAS 
DIAS 

RO.N9 ,07,284533 , CIC NO 874 307,707-20 

ESCOLARIOADE: L. PLENA, CARGA HORARIA ( 22 HS 

EEPSO. DE MAIO" 
MUNIC6I0.1 fORTO ESPERI0IA0 

PRAZO: 12/02/96 A 20/12/96 

OBJETO: Contrato Temporário de PROFESSOR SUBSTITUTO 

VENCIMENTO: 217,80 (DUZENTOS E DEZESETE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) 
SUBST. ;t1 'CMEUZA COST'A LEITE 

MOTIVO: DISTRATO PROC. N9 615 
280. 

CONTRATO 'I:4'5620MR TEMPORARIO 
N9' 495/96/SEDUC 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de 
Educac5o 

CONTRATADDi 40ELMA APARECIDA BRESSANIN 

RO.NO 976 916 . CIC 89 799 069 401-68 

ESCOLARIDADE' .20 GRAU , CARGA 
HORARIA: 22 H . 

EEP6. "RUI BABOSA" 

MUNICIPIO: GLORIA D'OfSTE 

PRW1.21/02/96 A 03/01/97 

OBJETO: Contrato Temporário de 
PROFESSOR 

VENCIMENTO: 117,70 (CENTO E DEZESETE 
REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) 
moTpog AULAS LIVRES 

Culabi, 25 de MARCO de 1996 

CARLOS A RIO REYES MALDONADO 

Secre i de Estado de fducacao 

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORARTO N2 
599/96/SEDUC 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de EducaCio 

CONTRATADO: JOSi LIMA DA SILVA 

RO.N9 1 227 709 , CIC NO 329 331 34934 

ESCOLARIDADE: 19 MAU', CARGA HORARIA: 30 HS 

EEPG. "JOSA,DE ALENCAR" 

MUNICfPIO: LUCAS DO RIO VERDE 

PRAZO: 01/03/96 A 31/12/96 

°SATO,: Contrato Temporário ;ice VIGIA 

vENCVWNTot 105,39 (CENTO E CINCO REAIS E TRINTA 
E 

CENTAVOS) 

NOVE 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA OITAVA 

-03-

Elegem, as partes, o Faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único 

e exclusivamente competente para todas as ações e feitos judi 

ciais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabi-MT, 09 de Fevereiro de 1.996 

r--

Direto 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO F SCO D 

Diretor Administr 

AS 

ro 

ALMEIDA 

tivo 

ROBÉL/A DA SILVA MENEZES 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

o prazo de validade do presente contrato é de 52 (cinquentaedois) dias 

com termo inicial em 09 / 31 / 03 / 96 02 /96 , e final em 

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para 

lar preenchimento da vaga temporária ocupada. 

, perio 

o regu 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, prestará 

a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de ASSESSORA. 
As contas correrão por conta fonte 100-

Elemento 319004 - Pessoal Civil. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO rece-

berá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.300,00 XXXXXX 

( HUM NIL E QUINHENTOS MIS ) XXXXXXXXXXXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) , sobre o qual incidirão os reajustes que a 

política nacional de salário estabelecer. 

§ 10 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de funções me 

rente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor de R$ XXXXXXXX 

( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

.5 24 - As contribuições e Encargos 

e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por 

Sociais correrão por conta única 

prazo determinado, não gerando vinculo 

empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as 

deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

se 

obrigações 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá autorizar 

e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos serviços a que se re 

fere 0 presente instrumento, não cabendo ao CONTRATADO qualquer ti 

po de indenização a que titulo for. 
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O CODEMAT 
CONTRATO Ng 073/96 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE ST CELEBRAMACOM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT e ROBÉLIA DA 

SILVA MENEZES. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade ' 
anOnima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 03. 
474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo_ 
CPA - Palácio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 
sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT rig 527, e do CPF 
ng 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 
DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT ng 
3 540, e do CPF nc-2 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 
tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
portador do RG No 221.459-SSP/MT, e do CPF ng 005.682.398-30, 
todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 
signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado ROBÉLIA DA 
SILVA MENEZES, brasileira, solteira, portadora do RG W:0 832.691 
SSP/MT, e do CPF nt) 616.143.511-04, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato celebrado sob os auspícios do artigo 443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar tigo 20 da Lei complementar ng 12 de 13 de janeiro de 1992 , pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a 
enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de 
Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol 
vimento do Estado de Mato Grossa, cuja atempada e urgente ul 
timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos 
inclusive de organismos internacionais, geralmente alocado4s com prazo exíguo de aplicação. 



com prazo exíguo de aplicação. 

O CODEMAT 
CONTRATO NO 073/96 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMETTTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR 13RAZO DE 
TERMINADO, QUE ENTRE ST CELEBRAMACOM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT e ROBÉLIA DA 

SILVA MENEZES. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade ' anônima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o nO 03. 474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo CPA - Palácio Paiaguás, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT ns? 527, e do CPF no 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT no 3 540, e do CPF nO 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG No 221.459-SSP/MT, e do CPF no 005.682.398-30, todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado ROBÉLIA DA 

SILVA MENEZES, brasileira, solteira, portadora do RG 1112 832.691 
SSP/MT, e do CPF nc? 616.143.511-04, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato á celebrado sob os auspícios do artigo 443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar tigo 20 da Lei Complementar n0 12 de 13 de janeiro de 1992 , pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol vimento do Estado de Mato Gross8, cuja atempada e urgente ul timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos inclusive de organismos internacionais, geralmente alocados-
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O CODEMAT 
COMrANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO CirlOSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

o prazo de validade do presente contrato é de 52 (cinquentaedois) Sias 
com termo inicial em 00 / 02 /96 , e final em 31 / 03 / 96 , peno 

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o regu 

lar preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, prestará 

a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de ASSESSORA. 
As contas correrão por conta fonte 100-

Elemento 319004 - Pessoal Civil. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO rece-

berá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.500,00 XXXXXX 

( HUM MIL E QUINHENTOS REAIS ) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sobre o qual incidirão os reajustes que a 

política nacional de salário estabelecer. 

§ 1Q - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de funções me 

rente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor de R$ XXXXXXXX 

( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 20 - As contribuições e Encargos Sociais correrão por conta única 

e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento e por prazo determinado, não gerando vinculo 

empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as 

deste instrumento. 

CLAUSULA S8TIMA 

se 

obrigações 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá autorizar 
e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos serviços a que se re 
fere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATADO qualquer ti 
po de indenização a que titulo for. 



446O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1/4
-03--

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o Faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único 
e exclusivamente competente para todas as ações e feitos judi 

ciais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT, 09 de Fevereiro de 1.996 

Direto 

LUIZ 

Direto 

AS 

ro 

BENEDITO F SCO D ALMEIDA 

Diretor Administr tivo 

ROBÉLIA DA SILVA MENEZES 

1) y - -zTc: (, LL  `•_P 

TJJ,Ar; )  I 1fI' 



CURRICULUM 

VITAE 



CURRICULUM VITAE 

DADOS PESSOAIS 

Nome: ROBELIA DA SILVA MENEZES 

Nacionalidade: Brasileira 

Naturalidade: Jatai - GO 

Data de Nascimento: 02-09-

Filiação: Onilton Severino de Menezes 

Ruth Inocencia da Silva Menezes 

Cédula de Identidade: 832.691 SSP/Mt 

Titulo Eleitoral: 174999718/64- I' Zona Eleitoral - 211a Sesser() - Cuiabá/MT 

Carteira de Habilitação: 034.333188 - 14' CRT Arendpolis 

CP.F.: 616143511-04 

Estado Civil: Solteira 

Enderço Atual: Rua D, 160 Residencial Terra Nova Condomínio Turmalina Bl. 05 Apto. 

01 
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ESCOLARIDADE 

I GRAU 

Escola Presidente Costa e Silva 
la a 4' Series - Boa Vista/RR 

Colégio Isac Newton 
5a a 6' Series - Cuiabá/MT 

Escola Presidente Médice 
7a Série - Cuibci/MT 

Colégio Coração de Jesus 
8' Série - Cuiabá/MT 

H GRAU 

Escola Técnica Federal de Mato Grosso 
Curso Secretariado - Cuiabá/MT 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Coordenação do Plano de Metas 

OF. N° 010/95 

Prezado Senhor, 

Cuiabá, 08 de Fevereiro de 1995. 

Solicito a contratação da senhorita ROBÉLIA DA SILVA MENEZES e do senhor 
BENEDITO CRAVEIRO DE SA como prestadores de serviço junto 
Coordenação do Plano de Metas a partir de 01/02/95. 

Certo de vosso pronto atendimento, antecipo agradecimentos. 

Cordialmente, 

VIV PES 2
COQJtDENADOR DO PLANO DE METAS 

/)_. 7c,LL, 

Ao 
Ilm° Sr. 
EDGARD NOGUEIRA BORGES 
DD. PRESIDENTE DA CODEMAT 
NESTA 



PREFEITURA MUCIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUCICIPAL DE FINANÇAS 

Cuiabá, 22 de Fevereiro de 1995. 

CI N°097 
DE: SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Secretário, 

solicito a exoneração de ROBÉLIA DA SILVA MENEZES - DAS 5 - Assistente de 
Gabinete a partir de 07-02-95. 

Certo de vossa costumeira atenção, antecipo agradecimentos. 

Cordialmente, 

COORDENADcY ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Otlithet 

Sec 

A. filler 
unicipal de Finança' 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 77 /95 

COMPAN-11A DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE CESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e a

MAZZA DA IgLVA SEMIS. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lAcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, c.a 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, dpravante designada simplesmente CON 

TtÃTANTE, e de -outro lado **LIA  SILVA -MBSUIRAl..brwskloirs*—

obit. cPc)itat4ora dig AO 1:49 432. fillii.SOP/ST- • Ms 01-C -143.511-04, 

-designado (4) .simplesmente CONTRATADO(A) pára:.opièfeitOs: deste 
. . 

ato, ajustam e acordam a contratação de Servigos por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato d termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se go 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projet E 

de- interesse do Estado_a_cOrgo do:,-PRODEAGRO,.de recursos aloc 

,a6s comrexiguo prazo de utilização,estipulado.-



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial emeill /02 /105 e final em00 /02 /06 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

6 

O CONTRATADO, no período estipulado nacliusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

ASSESSORA4 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$000,00 

( MOMENTOS MIMS) 

MUCXXXIMX), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

• • • • • 

19 .L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$100,00 ( SUOMINTOS UAW 

§, 29 - As Contribuig6es e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA_ 

O presente instrumento por prazo determinado, não gerando vi] 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gaq6es constantes deste instrumento. 

CLAUSULA  StTIMA

Havendo 

rizar e 

conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá 

ou determinar a paralização ou suspensão do 

IA° 

serv i os 
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CODEMAT COUPANHA DE 
CESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas ks açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro po‹,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

2) 

Cuiabá-MT, 08 de Fevereiro 

OGUEflUt BORGE 

Diretor A esi ente 

LUIZ ti IO 72AS 

Diret4r Financ ro 

-BENEDITO F.41— CO DE ALMEIDA 

- -Diretor Administtativo 

Ft0EtLIA D SILVA MENEZES 

de 1.995 
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BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS 
SUCURSAL MATO GROSSO 
AV RUBENS DE MENDONCA NO. 157 
78000-000 CUIABA MT 
CGC 76.538.446/0001-36 

CERTIFICADO 
INDIVIDUAL 

NÚMERO DAS APÓLICES 

VG -0000410 1 AP -
. NUMERO DO CERTIFICADO 

02572 00001-6 00072700-5 

A) SEGURADO E ENDEREÇO 
ROBELIA DA SILVA MENEZES 
AV.HISTOR RUBENS DE MEND. S/N 
BAIRRO - C.P.A 
78000-000 CUIABA MT 

B) DATA NASCIMENTO 
02/09/1975 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

C) CPF 
616143511-04 

LOCAL DE TRABALHO 
******************** 

MATRÍCULA 
62400 0 

EMITIDO EM 

31/10/1995 

INÍCIO DO SEGURO 

01/08/1995 

FIM DE VIGÊNCIA 

********** 

SEQ. 

001 

ESTIPULANTE 
CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 

SUBGRUPO 
CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 

D) GARANTIAS 
MORTE 
MORTE ACIDENTAL 
INVALIDEZ PERM. TOTAL OU PARC. P/ACIDENTE 
INVALIDEZ PERM. TOTAL POR DOENCA 

(EM R$) CAPITAIS SEGURADOS 
11.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
11.000,00 

************************************************************************ 

CARÊNCIA (EM MESES) 
** 
** 
** 
** 

E) CUSTO MENSAL (R$) SEGURADO 9,90 

F) BENEFICIÁRIO(S) 

ONILTON SEVERINO DE MENEZES 
RUTH INOCENCIA DA SILVA MENEZES 
***************************************** 

PARENTESCO 

PAI 
MAE 
*********** 

% PARTICIPAÇÃO 

50,000 
50,000 
******* 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
0 PRESENTE SEGURO REGER-SE-Á PELAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DA(S) APÓLICE(S) EM PODER DO ESTIPULANTE. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENT!.
SEGURO, INCLUSIVE ALTERAÇÕES E CANCELAMENTO DO CONTRATO SERÃO FEITAS DIRETAMENTE AO ESTIPULANTE, COMO REPRESENTANTE DO SEGURADO CONFORME 
AUTORIZAÇÃO DESTE, EXPRESSA NO RESPECTIVO CARTÃO-PROPOSTA. AS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO DE CAPITAIS SEGURADOS SÃO AS CONSTANTES DA(S) APÓLICE (S) Et 
PODER DO ESTIPULANTE. A(S) APÓLICE(S) DESTE SEGURO É(SÃO) TEMPORÁRIA(S) E ANUAL(IS) E RENOVADA(S) AUTOMATICAMENTE A CADA ANIVERSARIO. ENTRETANTO A( 
MESMA (S) PODERÁ(ÃO) NÃO SER RENOVADA(S) OU TER MODIFICADA(S) SUAS CONDIÇÕES POR DECISÃO DO ESTIPULANTE OU DA SEGURADORA. 
B EN E F IC IARIOS 
0(S) BENEFICIÁRIO (S) DO SEGURO SERÁ(ÃO) DESIGNADO(S) LIVREMENTE PELO SEGURADO, OBSERVADAS AS RESTRIÇÕES CONSTANTES DO CÕDICO CIVIL BRASILEIRO, E 
QUALQUER TEMPO 0 SEGURADO PODERÁ SUBSTITUI-LO(S), DEVENDO PARA ISSO APRESENTARA SEGURADORA, POR INTERMÉDIO DO ESTIPULANTE, 0 RESPECTIVO PEDIDO PO 
ESCRITO ATRAVÉS DO PROTOCOLO ABAIXO. 
ESCLARECIMENTOS EM CASO DE DÚVIDAS 
DDD GRATUITO: (078) 800-5022 (PARA A REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA). ATENDIMENTO 24 HORAS FOR DIA. 
OBSERVAÇÕES 

****************************************** 

• 0 PRESENTE CERTIFICADO ALTERA 0 ANTERIOR NO CONTEÚDO DOS SEGUINTES CAMPOS: DATA DA ALTERAÇÃO 

esesse************************************ 

******************************************** ********** 

ASSINATURA 

BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS 

DESEJANDO ALTERAR OS 
OU AO SEU CORRETOR. 

Recorte Aqui 

BENEFICIÁRIOS, PREENCHER OS DADOS ABAIXO E ENCAMINHAR AO SEU ESTIPULANTE, À SEGURADOF 

PRFFNCH FXCLUS SEGURADORA 

1 -NÚMERO DE ORDEM 

000978164-0 

2- StF 
9 
DI6 - OPERAÇÃO 

2 

7 - DATA DE INÍCIO DA OPERAÇÃO 

I 9  I 

15 - ESTIPULANTE SUBGRUPO DV 

0 12 1 5 1 7 1 2 lo Jo I øJ 0 1 1 I 6 

16- CERTIFICADO 

01 0 1 0 1 7

SEQ. 

1 2 1 7 I 01 
ALTERACÃO DE BENEFICIÁRIOS 

25 - NOME (S) COMPLETO(S) 26 - PARENTESCO 27 - %PARTICIPAQ 

DECLARACAO 
AUTORIZO A SEGURADORA A PROCEDERA ALTERAÇÃO DE BENEFICIÁRIO(S) ACIMA INDICADA, SENDO QUE ESTA ALTERAÇÃO CANCELA TODOS OS BENEFICIÁRIOS ANTERIORME 
INDICADOS. 

LOCAL DATA ASSINATURA DO PROPONENTE TITULAR 
SSPO7 240495 



> CODEMAT 

- DADOS PESSOAIS 

COMPAHHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

NONE A RO&LIA DA SILVA MENEZES 
DATA NASCIMENTO 

75 
NATURALIDADE JATA! - GO 

F ICHA DE IDENTI FICAÇÃO 

I N.' DA MATRICULA 

4 - ANOTAÇÕES 

DATA 

NACIONALIDADE 

PROFISSÃO 
BRASILEIRA 

ENDEREÇO RUA. D 160 Residencial Trra Nova Condominio Einmalina B1.05 Ap.] 
PAI ONILTON SEVERTNO DE MENEZES 

mAE 
RUTH INOCENCIA DA SILVA MENEZES 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

RG N.' pr32 DATA 

ORGAO EXPEDIDOR 

CART. PROF. N.' 
621 2 

CART. DE 
RESERVISTA 
TITULO N.' 11 ZONA 

SSP/MT. 

174999719/6
CPF N.9

616143511-04

3 - DADOS FUNCIONAIS 

I SERIE 

SERIE 
00006 - AT 

CATEGORIA 

001 

DATA EXP. 
05 /o 

REG. MILITAR 
/ 9] 

sEcoÃo 
0211

PASEP N.' 

ESTADO 
MT 

DATA DA ADMISSÃO 
08.02.95 FuNçAo 

ASS.do Nucleo de Planejamento 
NATUREZA DO CARGO OPÇÃO FGTS 

- ANOTAÇÕES 

PERÍODO ADQUIRIDO 

o GO 4131/02 

PERÍODO DE GOZO PERÍODO ADQUIRIDO I PERÍODO DE GOZO 

08.02.95 
(ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 

Conf.OF.010/95 Cord.P.de Metas de 00.2,95 e Contrato n-77/95,p.servigo D.Of.24/08/95 
q/foi autorizado a contrateao do servidor 

por tempo determinado por um anotnum perf 

do de 08.02.95 a 08.02.95 de acordo com 

a prestaao de serviços firmado entre o 

servidor e a CODEMAT,sendo o mesmo enqua-

drado em extra.plano,percebendo o sal -

tio de PS   900,0: 

servidora eat; lotada no PRODEAGPO.. 
na Assessoria de Planejamento PRODEAGRO) 

a servidora perceber pelo efetivo exer 
cicio Oe fungoeF; inerente ao cargo, mensal 
mente, a gratificagao no valor de RV..).. 600,00 

*** Conforme fotocOpia do Processo - 
n12. 0180/96 de 05/02/96, cOpia dos oficios 
0000048/96 - Codemat- Oficio GG-020/96 au-
torizando a prorrogacao do contrato de tra 
balho do servidor por tempo determinado ' 
at; 31/03/96, fotocOpia do Processo esta-
arquivado na pasta funcional do Sr. Aris - 
ton Alves da Silva. 

-Conf.Processo'n9 271/96 de 14.02.96, e 
OF. em anexo ni? 300/96 ,relativo transfe-
rencia da rervidora-da Casa Civil p/SECON 
Informa tamb'em que o contrato da mesma 
venceu em 08.02.96 ,sendo prorrogado ate 
31.03.96. 

*** Conf. Contrato ng.078/96, o prazo de validade do presente contrato e de 
(52) dias, com inicial em 09/02/96 e final 



MINISTÉRIO OA MERIDA 
ETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VerPLETo 

RÓBiLIA DA SILVA. Minna:ES 
NASCIMENTO 

02.09.75
SSUIAT UR 

 da 
.AA MAI-MADE SOMENTE f4:11441.44Mtm"..? .."1  DOCUMENTO DE ENDOADE 'A 

APROVADO POR WEAK ORMATIVA Do sAF ) 

s - - - 
• 

em TODD o TERArrómo mmoommu. 
- 

'ESTE CARTÃO E 0 DOCUMENTO COMPROBATORIO DE DISCRICAO NO CADASTRO DE PESSOAS MICAS - CPE E 

DE USO OBRIGATÓRIO NOS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. 

PARA OUALOL ENTACAO DE NATUREZA TRIBUTARIA. PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA
OA RECEITA FEDERAL.

CARIMBO DO ADENTE EMISSOR 

r 187;1015-2: 
12--Q3-92 
BANCIAL 

NOME. MATRICULA E iSst '00 FUNCIONÁRIO RESPOWVEL PELA EMISSÃO 

TITULO ELEITORAL 

NOME DO ELEITOR 

ROBELIA OA S 

1- DATA DE NASCIMENTO_, 192/09/1975 I  4141917
MUNICÍPIO I UF 

Kul AB A 

r4NPAPSIOSV, 

r  ZONA SEÇÃO 

10 0 I
1  

211 
r  DATA DE EMISSÃO - 

121/1 2•193 



i• 

VALIDA TODOO TERAn-cnito NACIoNAL ' 
AEosTPQ 8 2,6017 
(ARAL 

DATADE 2 4, 8. 
ROBELIA DA SILVWEVO4E,ZES 

_ 
--Onilton Sperino cha Mebe, 

FiLl4A0 - . Ruth Inocencie Oa S. Menezes 

Jete(40 
N•ot.. 

t,tt, itas 
pOCI 011-1GEM' T1 9 40

LEI N*7.11*0€ 
si 

G2.09.7 
-DAYADENA:CimENTO'' ' 

Ltv. TA/4 

0 sques Pectr0.0

CA F DERATIVA DO BRASIL 

POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU IMPRE 0 DIGITAL DO ELEITOR 

VALIDO SOMENTE COM MARCA O AGUA JUSTIÇA ELEITORAL 

- 


